
Indicação nº____/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, partido PL, na forma do

artigo 114, VII do Regimento Interno desta Casa, INDICA

ao  Ilmo SENHOR  Paulo  José  de  Miranda,  Secretaria

Municipal  de  Agricultura  (SEMAG) que  viabilize  a

Aplicação de Revisol na estrada entre a zona Rural na

localidade São Simão e Santa Tereza, depois do bairro

IBC, neste município.

JUSTIFICATIVA: 

Recebemos a solicitação de moradores do local: “A
estrada do IBC que passa em São Simão e vai na direção de
Santa  Tereza  está  em  péssimas  condições,  cheia  de
buracos. Essa é uma estrada onde passam muitos veículos
todos os dias. Creio que merece uma melhora atenção da
prefeitura.  A  solução  seria  colocar  o  Revisol  na
estrada.” 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 07 de dezembro de 2021.

Marcelinho Fávero
Vereador – PL

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 3100340032003200310035003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

		2021-12-07T10:58:55-0300




